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AUTÓGRAFO Nº 04, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.
Processo Legislativo nº 04/2024 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2024).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 26 de fevereiro do presente ano, o Processo Legislativo nº 04/2024, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2024, que “Denomina logradouro público no perímetro rural, Comunidade de Cachoeira do São Bento.”, de iniciativa do Vereador Fábio Júnior da Silva, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº ​​​________, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Denomina logradouro público no perímetro rural, Comunidade de Cachoeira do São Bento.

A Câmara Municipal de Lima Duarte com fundamento na Lei Orgânica, Lei Ordinária 1.018/97 e Regimento Interno aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º Esta lei denomina três estradas do Município de Lima Duarte, no perímetro rural, na Comunidade Cachoeira do São Bento, conforme abaixo disposto:

I - fica denominada “Estrada Professora Ritinha” a estrada principal da Comunidade Cachoeira do São Bento, com início no ponto de coordenadas 614054.00 m E, 7583643.00 m S e fim no ponto de coordenadas 613743.00 m E, 7583968.00 m S, com aproximadamente 5 m (cinco metros) de largura e 478 m (quatrocentos e setenta e oito metros) de cumprimento;

II - fica denominada “Estrada Carvalho Oliveira” a estrada que tem início na estrada principal da Comunidade Cachoeira do São Bento, no ponto de coordenadas 613952.00 m E, 7583755.00 m S e fim no ponto de coordenadas 613564.00 m E, 7583320.00 m S, com aproximadamente 5 m (cinco metros) de largura e 661 m (seiscentos e sessenta e um metros) de cumprimento; e 

III - fica denominada “Estrada Carlos Neném” a estrada da Igreja que tem início na estrada principal da Comunidade Cachoeira do São Bento, no ponto de coordenadas 613946.00 m E, 7583804.00 m S e fim no ponto de coordenadas 614507.00 m E, 7583913.00 m S, com aproximadamente 5 m (cinco metros) de largura e 663 m (seiscentos e sessenta e três metros) de cumprimento.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 27 de fevereiro de 2024.

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte

Processo Legislativo nº 04/2024 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 01/2024).

Aprovado em 26/02/2024 na 3ª Reunião Ordinária do mês de fevereiro de 2024.

Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 27/02/2024.

Autor: Fábio Júnior da Silva.
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